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Cria a atividade extracurricular de Filosofia nas escolas 
municipais. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Mu icipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o. Fica criada a atividade extracurricular de Filosofia 
nas escolas muni 

Art. 2°. O conteúdo programático, organização e 
implantação da tividade extracurricular de Filosofia, ficará sob responsabilidade da 
Secretaria de Edu ação. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por cont de dotações próprias. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dis sições em contrário. 

agosto de 2011. 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de As ntos Jurídicos, aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e onze. 

L. 8445/11 

Robert{~J:sF~ol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto e Lei n° 145/06 de autoria dos Vereadores Cristiano Ferreira e 
Cristóvão Gonçalves) 

Pl 43893-0/06 2 


